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MANHUAÇU - MINAS GERAIS 

= LEI N9 Ii3/92 

«Da denominação A rua Localizada no 
Bairro Santa Luzia, nesta cidade" 

O POVO do Município de MANHUAÇU, Estado de 

Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeic 

Municipal, em seu nome, SANCIONO . seguinte LEI: 

Art. 12) - Fica denomin3di de RUA JOSE CYRI 

LO , 4 rua que situa-se na confluência da rua Pro2. Regina Lut 

£1Li, com a rui 03, até o nQ 43, no Bairro Santa Luzia, nesta 

cidade; 

Art. 22) - Fica o Poder Executivo MUnicip1 

autorizado à tomar as providências necessris p4ra o cumprinien 

to do art. 1 9 , desta Lei. 
Art. 32) - Revogds s disposições em con- 

trrio, esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icço. 
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